
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal DUARTE

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº DE 2025
(Do Sr. Duarte Jr.)

Requer  a  realização  de
audiência  pública  para  debater
sobre o Projeto de Lei n° 4.146,
de 2020, de autoria da Sra. Dep.
Mara  Rocha  e  outros,  que
“Regulamenta  a  profissão  de
Trabalhador  essencial  de
limpeza urbana”.

Senhor Presidente,

Requeiro  nos  termos  do  Art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, a realização de Audiência Pública, em data oportuna, para debater sobre o
Projeto de Lei n°4.146, de 11 de agosto de 2020, que “Regulamenta a profissão de
Trabalhador essencial de limpeza urbana.” da Sra. Deputada Mara Rocha e outros, que
tramita nesta Casa.

Aproveito esta oportunidade para solicitar que sejam remetidos convites para as
autoridades abaixo:

I) Representante do Ministério da Fazenda;

II) Representante do Ministério do Meio Ambiente;

III) Representante da Confederação Nacional de Municípios – CNM;

IV) José  Moacyr  Malvino  Pereira-  Presidente  da  Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Prestação de
Serviços  de  Asseio  e  Conservação,  Limpeza  Urbana  e  Areas
Verdes - Conascon;

V) Rodrigo Marinho - Diretor Executivo do Instituto Livre Mercado;

VI) Pedro Maranhão – Presidente da Associação Brasileira de Resíduos e
Meio Ambiente - Abrema; *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258210887900
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VII) Raimundo Nonato Corrêa Morais - Diretor de Comunicação
do SINDLURB DF.

VIII) Maxwell Bezerra – Presidente do Sindicado dos Garis – MA

IX) Presidente  da  Federação  Nacional  das  Empresas
Prestadoras de Serviços de Limpeza e Conservação – Febrac

JUSTIFIFICAÇÃO  

A  realização  de  uma  audiência  pública  para  debater  a  regulamentação  da
Profissão de Trabalhador Essencial de Limpeza Urbana é uma iniciativa indispensável,
dado o papel fundamental que esses profissionais desempenham na manutenção da
saúde pública, na prevenção ambiental e no bem-estar das cidades.  Ainda que suas
atividades  sejam essenciais  para  a  sociedade,  os  trabalhadores  de  limpeza  urbana
frequentemente  enfrentam  condições  de  trabalho  precárias,  estando  expostos  a
diversos riscos físicos e químicos, sem que sua remuneração e direitos correspondam à
importância de sua função.

Além  disso,  a  Audiência  Pública  oferecerá  uma  oportunidade  única  de
estabelecer  um  canal  direto  de  diálogo  entre  representantes  dos  trabalhadores,
legisladores,  especialistas  e  autoridades  competentes,  promovendo  uma  construção
coletiva de políticas públicas que valorizem e protejam esses profissionais.

Diante do exposto, reitero a importância da realização desta Audiência Pública
para  que  possamos  avançar  na  regulamentação  da  profissão  e  assegurar  melhores
condições de trabalho e valorização para esses trabalhadores essenciais.

Assim, rogo pela aprovação deste requerimento para realização da Audiência
Pública.

Sala da Comissão, de de 2025.

Deputado Duarte Jr.
PSB/MA
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